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Exigências Justificativa

1.1.1

O presente regulamento consolida, unifica e substitui, em todos os 
termos, a partir da data da Publicação Oficial da Portaria do 
processo de fusão de planos pelo Órgão Regulador e Fiscalizador 
os regulamentos anteriores denominados Regulamento do Plano 
Itau CD, Regulamento do Plano de Aposentadoria Itaucard 
Suplementar e Regulamento do Plano de Aposentadoria 
Suplementar Redecard, vigentes até o dia imediatamente anterior à 
referida data, respeitado o  direito adquirido e acumulado do 
participante.

N/A 1.1.1

O presente regulamento consolida, unifica e substitui, em todos os 
termos, a partir da data da Publicação Oficial da Portaria do 
processo de incorporação de planos pelo Órgão Regulador e 
Fiscalizador os regulamentos anteriores denominados Regulamento 
do Plano Itau CD, Regulamento do Plano de Aposentadoria 
Itaucard Suplementar e Regulamento do Plano de Aposentadoria 
Suplementar Redecard, vigentes até o dia imediatamente anterior à 
referida data, respeitado o direito adquirido e acumulado do 
participante.

Alteração do processo de fusão para 
incorporação, em resposta a exigência do item 
9.1.3.1.

2.28.1
“Plano Itau CD”: significará o plano de benefícios que até a data 
da unificação referida no item 1.1.1 vinha sendo administrado pela 
Entidade, inscrito no CNPB sob nº 2009.0026-11

N/A 2.28.1

“Plano Itau CD”: significará o plano de benefícios que até a data da 
incorporação referida no item 1.1.1 vinha sendo administrado pela 
Entidade, inscrito no CNPB sob nº 2009.0026-11, que após 
incorporar o Plano de Aposentadoria Itaucard Suplementar e o 
Plano de Aposentadoria Suplementar Redecard, passa a ser 
denominado Plano de Contribuição Variável Itaucard.

Alteração do processo de fusão para 
incorporação, em resposta a exigência do item 
9.1.3.1.

2.28.2

“Plano de Aposentadoria Itaucard Suplementar”: significará o 
plano de benefícios que até a data da unificação referida no item 
1.1.1 vinha sendo administrado pela Entidade, inscrito no CNPB 
sob nº 2014.0020-29

N/A 2.28.2

“Plano de Aposentadoria Itaucard Suplementar”: significará o plano 
de benefícios que até a data da incorporação referida no item 1.1.1 
vinha sendo administrado pela Entidade, inscrito no CNPB sob nº 
2014.0020-29, tendo sido incorporado pelo Plano Itaú CD.

Alteração do processo de fusão para 
incorporação, em resposta a exigência do item 
9.1.3.1.

2.28.3

“Plano de Aposentadoria Suplementar Redecard”: significará o 
plano de benefícios que até a data da unificação referida no item 
1.1.1 vinha sendo administrado pela Entidade, inscrito no CNPB sob 
nº 2010.0010-11

N/A 2.28.3

“Plano de Aposentadoria Suplementar Redecard”: significará o 
plano de benefícios que até a data da incorporação referida no item 
1.1.1 vinha sendo administrado pela Entidade, inscrito no CNPB sob 
nº 2010.0010-11, tendo sido incorporado pelo Plano Itaú CD.

Alteração do processo de fusão para 
incorporação, em resposta a exigência do item 
9.1.3.1.
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